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PORTARIA Nº37/2002, DE 19 DE MARÇO DE 2002 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2°, inciso V e o Art. 24 da Estrutura 
Regimental anexa ao Decreto n° 3.833, de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União no dia subseqüente; nomeado pelo 
Decreto s/n° de 16 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente; e considerando o . disposto no § 5° 
do art. 15 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000 e o que consta no Processo n° V_ (02001.008070/01-31), 

RESOLVE, 

Art. 1° - Revogar na Portaria/IBAMA n° 178/2001, de 04 de dezembro de 2001, o inciso VI, que incluía como 
integrante do Conselho Deliberativo da Área de Proteção Ambiental de Guapimirim (inciso VI) um representante da Prefeitura 
Municipal de Magé/Secretaria de Meio Ambiente. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
N A N  S O U Z A  

Presidente Substituto do IBAMA 


